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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

Gabinete do Vereador Emilson da Farmácia. 
Ao Ex9eciient* 
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INDICAÇÃO N°   02 	/2024. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
a seguinte medida: 

Que a Secretaria competente providencie em caráter de 
urgência, o serviço de revitalização e melhorias do ponto turístico, situado 
no final do calçadão de Itacuruça, denominado como Bica da Santinha e 
preservação do acesso. 

JUSTIFICATIVA:  

de grande importância a revitalização da Bica da Santinha, por 
ser conhecida durante muitos anos pelos moradores e visitantes que 
frequentam a localidade. Tendo em vista, o compromisso em preservar o 
meio ambiente através de recursos renováveis. 

Mangaratiba,  Q.Ç.  de  	obfl\  	de 2024. 
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